
Seção III 

Do Estudante de Instituição Estrangeira 

Artigo 141 – O Estudante de Instituição Estrangeira, atuando em atividades de Pós-Graduação, 

sob supervisão de orientador credenciado em Programa de Pós-Graduação da USP, por 

período de três a doze meses, prorrogável por até 12 meses, poderá ser matriculado como 

aluno regular pelo período de permanência na USP. 

§ 1º – Esta matrícula deve ser aprovada pela CCP e efetivada pela CPG, obedecido ao disposto 

no art. 42. 

§ 2º – O estudante nestas condições estará sujeito às normas do Programa. 

§ 3º – Para período de permanência menor que três meses, aprovado pela CCP, o estudante 

receberá do Serviço de Pós-Graduação da Unidade declaração que lhe permita usufruir dos 

serviços desta Universidade nesse período. 


